
Proc. Administrativo 3.245/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 14/09/2023 às 15:59:11

Setores envolvidos:

SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMSA-CAPS

Requisição 424/2023 - Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de

Atenção Psicossocial.

 

 

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

A_Requisicao_464_Claudete.docx

A_Requisicao_464_Claudete.pdf

B_EDITAL_2.pdf

C_JUSTIFICATIVA.pdf

D_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

E_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 424/2023

 2. OBJETO

Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção Psicossocial. 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-22.474,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 22.474,0
0

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES

CNPJ Nº: 43.965.335/0001-57

Endereço: Rua Benjamin Constant, 767, Centro, Ubiratã

Ubiratã – Paraná, 14 de setembro de 2023
SECRETARIA DE SAÚDE

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
  Por  conta  da  indicação das  dotações  acima,  atestamos  por  consequência  a  compatibilidade das
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas,
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas.  Além disso,  não compete à
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a
superar  o  valor  das  dotações indicadas acima,  poderá haver  limitação de empenho e bloqueio de
realização das despesas correspondentes. 
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023.
   Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo. ___________________________

Fábio de Oliveira Dalécio

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 424/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção Psicossocial. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1.  Pretende-se  com  esta  iniciativa  ampliar  os  serviços  prestados  à  comunidade,  disponibilizando
melhor  atenção no atendimento no campo da saúde mental  municipal,  através  da implantação do
Centro  de  Atenção  Psicossocial  Infantojuvenil  -  CAPSi  e  da  qualificação  do  Centro  de  Atenção
Psicossocial  –  CAPS,  consolidando  ainda  mais  a  assistência  à  saúde  preconizada  pela  Constituição
Federal  de  1988,  bem  como  a  otimização  do  padrão  de  qualidade  na  execução  de  serviços  de
responsabilidade desta Secretaria Municipal de Saúde no atendimento ao cidadão. 
O CAPS tem como finalidade atender às  demandas dos munícipes e deve propiciar  ao usuário um
ambiente de proteção social e de cuidado integral em saúde para adultos, e agora com o CAPSi, para
crianças e adolescentes, com grave sofrimento mental, assegurando assistência universal e gratuita à
população do município.
Para promover a inserção, proteção e suporte de grupo para seus usuários, no processo de reabilitação
psicossocial,  sob  a  ótica  da  interdisciplinaridade,  se  faz  necessário  a  contratação  dos  profissionais
descritos nos itens de 1 a 6, também para cumprimento da equipe mínima prevista na Portaria 336, de
19 de fevereiro de 2002 do Ministério da Saúde. 
Estes  profissionais  realizam,  dentre  outras  funções,  oficinas  terapêuticas  que  asseguram
compartilhamento  de  experiências,  além  de  afetividade  e  reabilitação,  fortalecendo  os  usuários  e
proporcionando ações que viabilizam o exercício do autocontrole, autoconhecimento, melhor expressão
dos sentimentos e enfrentamento à crise. O objetivo geral é o desenvolvimento de ações de enfoque
psicossocial,  práticas  corporais  e  práticas  integrativas  destinadas  aos  usuários  conforme  critérios
estabelecidos pelos serviços, de forma unificada e qualificada. Partindo do princípio da integralidade do
SUS. Além da oficina, os profissionais constroem plano terapêutico singular, assim como em ambiência,
para ampliar o vínculo, garantindo de fato um cuidado com o indivíduo. 
É importante ressaltar que o CAPSi ainda está em processo de implantação e ainda não foi habilitado
pelo Ministério da Saúde e, embora, o CAPS já esteja habilitado e qualificado há algum tempo, são
Programas  de  Governo  ainda  em  desenvolvimento,  não  totalmente  consolidados  que  podem  ser
alterados e até mesmo extintos a qualquer tempo. Nesse sentido, seria precipitada a contratação desses
profissionais via concurso, em especial nesse momento em que as políticas e programas relacionados à
saúde  mental  estão  em  evidência,  sendo  amplamente  discutidas  e  reavaliadas,  o  que  certamente
acarretará em transformações significativas na área,  o que sugere uma precaução nas contratações
efetivas.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-22.474,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e 
quatro reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
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0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 22.474,00

5.1. O contrato terá prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei
8.666/93, enquanto viger o respectivo credenciamento.

5.2. Caso o credenciamento seja cancelado ou revogado anteriormente ao vencimento dos contratos
originados dele, os contratos poderão ser mantidos, até que um novo processo de contratação ocorra
por prazo não superior à vigência daqueles contratos.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: Rozelena Fátima de Vieira

6.2. Gestor do Contrato: Lilian Welz

6.3. Fiscal do Contrato:  Mayara Michele Alves dos Santos Ferraz

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Bruna Dembitzky Sader

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

44180 1 1 Oficina  de  Arte  -  Pintura  em  tela  -  4  horas
semanais - CAPS

200 Hrs 112,38 22.476,00

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
8.1. Locais de execução e horários: 
8.1.1  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –  CAPS:  4  horas  semanais,  sendo  duas  horas  de  oficina  por

período, nas terças-feiras das 8h30min às 10h30min e das 14 h às 16 h. Turmas com no máximo 4
pacientes.

8.2. Objetivo:
8.2.1. As oficinas de pintura em tela devem ser ferramentas de reabilitação psicossocial  que  visa

tanto o estímulo à criatividade e à expressividade, quanto a reinserção  social  dos  participantes,
por meio de atividades que promovam a convivência e  gerem  uma  produção  possível  de  ser
inserida no universo social, artístico e cultural. Deve fortalecer laços afetivos e o compromisso com
a vida, a valorização da autoestima e o combate à minimização de tristezas e angústias.

8.3. Ações:
8.3.1. Despertar a sensibilização dos pacientes em relação à arte, desenvolvendo o potencial artístico
através da técnica de pintura em tela, promovendo momentos de sociabilização e lazer.
8.3.2. Prática de diferentes técnicas de pintura com tintas sobre tela auxiliando o exercício da memória,
o resgate emocional e a intuição.
8.3.3.  Trabalhar  a  história  da  arte,  composição,  misturas  de  tintas,  teoria  das  cores  e  pesquisas  e
informações sobre fauna, flora e aspectos da nossa região.
8.3.4. Explorar técnicas e materiais artísticos, como tinta a óleo, acrílica e tela.
8.3.5. Ministrar aulas de Introdução a Historia da Arte e seminário sobre pintores.
8.3.6. Apresentação do material (uso e limpeza de pinceis, lápis, óleos, tintas e outros materiais que
podem agregar técnicas mistas).
8.3.7. Elaborar e ministrar aulas de Pintura em Tela com técnicas específicas e conhecimentos práticos
na área.
8.3.8. Orientar o aluno a partir de observações, compreender e desenhar imagens usando luz e sombra.
8.3.9. Desenvolver a percepção visual de textura, distância e profundidade.
8.3.10. Participar dos programas culturais.
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8.3.11. Orientar e zelar pela boa disciplina. 
8.3.12.Monitorar o desempenho e atividades desenvolvidas pelos alunos. 
8.3.13.  Elaborar  e  desenvolver  apresentações  dissociadas  e  em  conjunto  com  outras  oficinas  para
espetáculos artísticos, bem como exposição dos trabalhos realizados pelos alunos.
8.3.14. Organizar exposições anuais das obras realizadas nas oficinas.
8.3.15. Trabalhar em sistema de cooperação e associação com as demais oficinas, engajamento em
criação e elaboração de novos projetos em qualquer área artística.
8.3.16.  Efetivar o CAPS como espaço de alta expressão artístico/cultural que potencializa e valoriza o
protagonismo de  cada  sujeito,  proporcionando formas  de  inserção  social,  tendo a  arte  como uma
possível geração de renda.
8.3.17. Disponibilizar uma tela com tamanho mínimo de 40 cm x 50 cm por aluno a cada mês, assim
como, tintas, pincéis e demais materiais necessários para execução da oficina.

8.4. Condições gerais
8.4.1. Cumprir a carga horária prevista, respeitando os dias e horário definidos.
8.4.2.  Participar  de atividades de planejamento,  sistematizar  e  avaliar  o  serviço,  junto a  equipe de
trabalho responsável pela execução. 
8.4.3. Atuar como referência aos demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo sob sua
responsabilidade.
8.4.4. Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar as informações para o profissional
de referência do serviço.
8.4.5.  Participar  de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável  pela  execução do
serviço.
8.4.6. Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas.
8.4.7. Informar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares quanto
ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de atitudes, etc.).
8.4.8.  Coordenar  o  desenvolvimento  das  atividades  realizadas  com  os  usuários  sob  sua
responsabilidade.
8.4.9. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das atividades
e de acompanhamento dos usuários.
8.4.10. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários.
8.4.11. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento.
8.4.12. Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho.
8.4.13. Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde).
8.4.14. Preencher adequadamente documentos do serviço.
8.4.15.  Participar  do  gerenciamento  dos  insumos  necessários  para  o  adequado  funcionamento  do
serviço.
8.4.16.  Orientar,  coordenar  e  supervisionar  trabalhos  e  atividades  a  serem  desenvolvidos  por
estagiários.
8.4.17. Executar outras tarefas afins, de acordo com o regulamento da profissão.
8.4.18.  Envolver-se  direta  ou  indiretamente  na  organização  e  participação  em  eventos  e  ações  de
educação permanente em saúde propostos pela gestão municipal.
8.4.19.  A  empresa  deverá  disponibilizar  profissional  devidamente  habilitado  na  especialidade
credenciada para realização dos serviços.
8.4.20.  Os atendimentos deverão obrigatoriamente ser registrados no prontuário eletrônico/sistema
disponibilizado  pelo  Município,  assim  como  a  emissão  e  impressão  de  atestados,  prescrições,
requisições de exames e procedimentos dentre outros.
8.4.21. A empresa deverá contribuir para o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de
saúde respeitando a ordenação da atenção primária e fundada na avaliação da gravidade  do  risco
individual e coletivo e no critério cronológico.
8.4.22. Os prestadores deverão observar toda legislação e normas técnicas inerentes à realização dos
serviços.
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8.4.23. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros,
decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive, acidentes, mortes,  deficiências,  invalidez
parcial ou total, participação com imperícia, imprudência ou negligência em erro médico, isentando de
todos os ônus que possam surgir  com  relação  ao  presente  contrato,  inclusive,  as  de  natureza
trabalhista, fiscal e previdenciária. 
8.4.24. Os pacientes devem ser atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário,
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços.
8.4.25. Os profissionais devem respeitar a estrutura humana da Secretaria de Saúde e tratar com zelo a
estrutura física.
8.4.26.  A empresa e/ou profissional  deve responder por escrito as demandas apresentadas junto a
ouvidoria ou solicitadas pelo Fiscal do Contrato prestando os esclarecimentos detalhados  nos  prazos
estipulados.
8.4.27. Se durante a fiscalização for constatada quaisquer falhas ou anormalidades que comprometam a
perfeita execução do serviço ou sua qualidade ou segurança, a empresa será  notificada  a  regularizar  a
situação.
8.4.28. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço,
como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, entre outros.
8.4.29. Em caso de troca do profissional que prestará os serviços a empresa deverá encaminhar um
documento  à  Secretaria  da  Saúde,  comunicando  a  troca  do  profissional,  e  junto  os  documentos
referentes a Qualificação Técnica do mesmo, conforme solicitado em edital.
8.4.30. É vedada a cobrança de taxas pelos credenciados, bem como a indução para o serviço particular,
sendo o contrário motivo de descredenciamento.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Até o décimo dia do mês subsequente ao mês dos atendimentos, a coordenação da unidade deverá
emitir relatório das horas trabalhadas ao administrativo que expedirá nota de empenho de acordo com
as horas trabalhadas. O empenho e a respectiva Ordem de Serviços serão enviados via e-mail para a
empresa que deverá emitir a Nota Fiscal e protocolá-la via sistema digital.
9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal, mediante crédito
em conta corrente vinculada ao CNPJ da empresa.
9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
9.4. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e  no próprio  instrumento de contrato.  O faturamento
deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
9.5.  Para  liberação  do  pagamento  à  empresa,  as  notas  fiscais  deverão  ser  protocoladas
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 

9.5.1.  Prova  de  Regularidade com a  Fazenda  Federal,  mediante  a  apresentação de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;
9.5.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
9.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Ubiratã, 14 de setembro de 2023.

SECRETARIA DE SAÚDE
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2º EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Chamamento 07/2023

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
PARA  PROVIMENTO  DE  PROFISSIONAIS  PARA  ATENDIMENTO
MULTIDISCIPLINAR NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CAPS

Proponente: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES

CNPJ: 43.965.335/0001-57

Item de interesse: 1
Data de recebimento do envelope: 25/08/2023

Em análise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou

toda  documentação  requisitada,  devidamente  regular,  estando  dessa  forma

credenciada para prestação dos serviços referentes ao Item 1.

A Comissão de Licitação comunica, ainda, que se encontra aberto o período recursal

contra o resultado do presente julgamento.

Ubiratã, 30 de agosto de 2023.

Comissão de análise das propostas de credenciamento:

Orlando Francisco Vieira Filho
Secretário Adjunto de Saúde

Rozelena Fátima Vieira 
Chefe da Divisão de Administração

Adriano Jesualdo
Assessor
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JUSTIFICATIVA  DA  RAZÃO  DA  ESCOLHA  DO  PRESTADOR  E
JUSTIFICATIVA DO VALOR

CONTRATADO: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES

CNPJ: 43.965.335/0001-57

Da fundamentação Legal: Artigo 25, caput, da Lei 8666/93.

Razão da Escolha do Fornecedor: O prestador indicado se credenciou no

chamamento  7/2023 cumprindo todas  as  condições  editalícias  alcançando o

direito à contratação.

Justificativa do Preço:  O preço dos serviços são os definidos no Edital de

Chamamento  no  qual  consta  planilha  demonstrando  a  aplicabilidade  dos

valores.

LILIAN WELZ
Secretária de Saúde
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DECLARAÇÃO DA ORDENADORA DE DESPESA

Eu, Lilian Welz, Secretária Municipal de Saúde do município de Ubiratã/PR, no

uso  de  minhas  atribuições  e  atendendo  as  exigências  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes da requisição de inexigibilidade de licitação, sob o nº 424/2023, tem

perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assino  a  presente.

Ubiratã, 14 de setembro de 2023.

LILIAN WELZ
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO: 424/2023

OBJETO: Contratação  de  empresa  para  provimento  de  oficina  de  arte  no  Centro  de

Atenção Psicossocial. 

Declaro  que  serei  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  originado  por  esse

processo e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas

do instrumento e disposições legais que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Saúde 

SERVIDOR: Mayara Michele Alves dos Santos Ferraz

CARGO/ FUNÇÃO: Assistente Social 

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria da Saúde

FONE DE CONTATO: (44) 3543 1754

Ubiratã, 14 de setembro de 2023.

_____________________________
Fiscal do contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 15CF-3890-15B1-3057

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LILIAN WELZ (CPF 036.XXX.XXX-37) em 14/09/2023 16:52:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAYARA MICHELE ALVES DOS SANTOS FERRAZ (CPF 059.XXX.XXX-26) em 15/09/2023 15:28:30

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/15CF-3890-15B1-3057
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  Proc. Administrativo 1- 3.245/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/09/2023 às 08:49:40

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de Contratação de chamamento. 

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 3.245/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 15/09/2023 às 12:25:47

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 3.245/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 15/09/2023 às 15:28:43

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMSA-CAPS

Requisição 424/2023 - Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de

Atenção Psicossocial.

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 39B8-F915-7D91-05E4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 15/09/2023 15:29:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS (CPF 580.XXX.XXX-72) em 18/09/2023 08:37:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/39B8-F915-7D91-05E4
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  Proc. Administrativo 4- 3.245/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/09/2023 às 11:36:57

 

Segue para minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 20/09/2023 15:59) 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 20/09/2023 às 15:59:11

 

 Documentação apresentada para o credenciamento

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Documentacao_Claudete_Marcondes.pdf
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UBIRATA tit ±.
if IV

ANEXO II

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Referente ao Chamamento ng 07/2023

CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO 0 CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PROVIMENTO DE

PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR NAS UNIDADES DE SAÚDE DA

FAMÍLIA E CAPS.

0 interessado qualificado no Quadro 1 requer seu Credenciamento no chamamento ng xx/2023,

instaurado pelo Município de Ubirat5, objetivando a prestação de serviços referente ao item indicado

no Quadro 2.

dro 1.

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES

CNPJ N2 43.965.335/0001-57

Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, 767 - CENTRO

Cidade: UBIRATA

Estado: PARANÁ

Telefone n2 (44) 998229 2107 711111 G gao‘
+,

E-mail: C1audetemarcondes03@gmail.com

uadro 2. Conforme Tabela do Anexo I)

Item Descrição

001 Oficina de Arte-Pintura em tela-4 horas

semanais - CAPS

Ubirat5, 25 de agosto de 2023

A7toutkeistt. AD-1ml cle 
Nome: Claudete Franchini Marcondes

RG ng 1.206.43 — 8

CPF ng 281.662.809 / 49

bib, omodo e gent!!

Av Mize de CAlvefra Pipino - 1852

CEP 85 440-660 I Fone t44; 3543-8000

VIVIW-ubirat a.pf .gov.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES

CPF

281.662.809-49

CNPJ

43.965.335/0001-57

Nome Empresarial

CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949

Nome Fantasia

ATELIE BELAS CORES

Capital Social

5.000.00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 21/10/2021

Data de Abertura

21/10/2021

Endereço Comercial

CEP

85440-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

10A RUA BENJAMIN CONSTANT

Municipio

UBI RATA

Numero

767

UF

PR

Complemento

FUNDOS

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI

Período Inicio

1,) período 21/10/2021

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Professor(a) particular, independente

Atividade Principal (CNAE)

8599-6/99 Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias

Artesão(5) em outros materiais independente

Comerciante independente de molduras e

quadros

Atividades Secundárias (CNAE)

3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados

anteriormente

4789-0/99 Comercio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento."

Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A

sua aceitação está condlcionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos://metreceita.economia.aov.bricertificado.

Certificado emitido com base na Resolução n 59, de 12 de agosto de 2020. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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24/08/2023, 10:03 about:blank

,
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.965.33510001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE 

21 
ABF_RTURA

21/10/20 

NOME EMPRESARIAI

CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949

TITULO DO ESTABET E CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATELIE BELAS CORES

PORTE

ME

r-O!;!;',G f DI S'.:RIÇA0 DA Al IvIDADT I CONOMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT NH !Alil.S LCONOMICAS SECUNDARIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R BENJAMIN CONSTANT

NÚMERO

767
COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRI TO

CENTRO

MUNICÍPIO

UBIRATA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO

CLAUDETEFMARCONDES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3543-3008

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (FFR)

*Intl*

SITUAÇÃO CADASTRAI.

ATIVA

DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL

21/10/2021

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
***Vn****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***IMAM*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2023 As 10:02:31 (data e hora de Brasilia). Página: hi

about:blank 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949

CNPJ: 43.965.335/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida as 13:35:40 do dia 23/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Valida até 19/02/2024.

Código de controle da certidão: 0184.13015.01A6.1F5D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 6411/2023

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • CLAUDETE FRANCHINI MARCONSDES 28166280949

CPF/CNPJ..: 43.965.335/0001-57

FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO

NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE 0 CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA.

VALIDADE: 19/09/2023

Código de Autentioidade:112778348112778

UBIRATA EM 20/08/2023
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 031457077-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.965.335/0001-57

Nome: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem coma ao descumprimento de obrigações tributárias acessonas.

Válida até 21/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov.br 

Pitgina I de 1

Firiteo via Internet Pública (23'08,3033 13 .18,1f-.0
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Certificado de Regularidade do FGTS 
https://fge.caixa1070/ 101/FgeCfSlinprime I .ASP?VARPessoa 6

I ol I

Inscrição

Razão Social

Nome Fantasia

Endereço

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

: 43965335/0001-57

: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949

: ATELIE BELAS CORES

: R BENJAMIN CONSTANT 767 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/08/2023 a 28/09/2023

Certificação Número: 2023083012502589422987

Informação obtida em 30/08/2023, às 12:50:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada A verificação

de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

11;•; I
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Página I de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.965.335/0001-57

Certidão n°: 44819652/2023

Expedição: 30/08/2023, As 11:36:04

Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.965.325/0001-57, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeslóes: crdt@tst.jus.br

        27/116



"
D
R
.
 E
D
M
U
N
D
O
 U
L
S
O
N
"
 

C
L
A
U
D
E
T
E
 F
R
A
N
C
H
I
N
I
 M
A
R
C
O
N
D
E
S
 Os

•
41-

> 
‘1.

\

1%d; o
O l'ix.

c

,

N. CS 1
z ;...

r i--, O
Z t:14
CS CS

:.-/" 4

' 4'' Z
z

• e.)

, tzl
i"4 --...
f) t14

.:'),
3''
I

-.1 / L14 c' •• ....
U a.% Ci • ,?...''

"t3 CS

..g
In 

.• E r,;'' \I

.„: 13.......ir.4z.zis. )cz.......:e.z.,tx 3.„• Q. tzt 2-ct t-.)ci,.-x„

-,,c;\

.....1 -ivc

tu
tu

• Q.z c,
ci- çuL..... -zt)
-A. txt3 a...
;... 0
CO

O
e.)

        28/116



f•l

r
ie*Z‘l

o

8 g
• CZ

C4 
2 o

4 IS

Z -1
o

I

405

ce)

GO)
4,0
4.0
i•

CIO

el)

ça.)

        29/116



k.co

/
Í
•
e
'
r
f
/-

ta.)

ca
•=s
4 

ITU.
v)
6,1 sc•; :;:n
6<:"•

EtC0.1 2 s

2 -(.) z
5 (-)
<4

Cu
ri

ti
ba

, 
2
4
 d
e
 j
u
n
h
o
 d
 

•••

        30/116



Na
tu

ra
l:

 S
A(
) 
Ma
rt
in
ho
, 
P
R
 
 

1 

cr.
-

-.1
,

2

-t
a
3

iGr
a
d
u
a
d
a
 n
o 
cu
rs
o 
d
e
 A
rt
es
 V
is

ua
is

 
 

1 

L< i...„ [
A
p
r
o
v
a
d
a
 

< i.< A
p
r
o
v
a
d
a
 

..< g.< g.< g.0.< < A
 p
ro
va
da
 

-§
..

0
 cu
rs

o 
fo

i 
re

al
iz

ed
° 
n
o
 p
er

io
d°

, 
0
5
 d
e
 m
a
i
o
 d
e
 2
0
1
4
 a
 2
1
 d
e
 n
o
v
e
m
b
r
o
 d
e
 2
0
1
4
 

D
a
t
a
 d
e
 c
on
cl
us
ii
o:
 2
1 
d
e
 n
o
v
e
m
b
r
o
 d
e
 2
0
1
4
 

 D
at

a 
d
e
 e
mi

ss
lo

: 
2
4
 d
e
 j
i
m
h
o
 d
e
 2
0
1
5
 

 

ii
..

, 
Es

te
 c
ur
so
 o
b
e
d
e
c
e
u
 a
s 
di

sp
os

ie
ae

s 
&
l
i
m
a
 
'
 

iv
 1

 d
e
 0
3
 d
e
 a
br

il
 d
e
 2
00
1.
 R
es
ol
uç
ão
 a
 
I 
d
e
 8
 d
e
 j
u
n
k
°
 d
e
 2
0
0
7
,
 d
e
 C
a
m
a
r
a
 d
e
 E
d
u
c
a
e
l
o
 S
up

er
io

r 
d
o
 C
on

se
lh

o 
Na
ci
on
al
 d
 

  § i
...r •

.--

e't

JO

sl:

00

si:j

OZ.

0

oc;

.1..

er,

el

cr:

'1.

oa

.1.

as

r..I

on

O.

n

,r1

00

eg gi g. 5', g ,--, g, 4, ,-, 4. g 4
D
o
u
t
o
r
 

 

I.
T
C
C
:
 A
 S
I
M
B
O
L
O
G
I
A
 D
A
S
 C
O
R
E
S
:
 A
 A
R
 I
 E
I
E
R
A
P
I
A
 C
O
M
O
 F
E
R
R
A
M
E
N
T
A
 E
D
U
C
A
T
I
V
A
 N
A
S
 E
S
C
O
L
A
S
 

05
4t

I. 
g
i
7.

••

3

a.u.L

Fr
ed

 C
ar
lo
s 
Tr
ev
is
an
 

•

Si
de
rl
y 
Ba

rb
os

a 
 

>
eA
<
'E

] Vi
vi
an
e 
Ro

dr
ig

ue
s 
Pe
ix
e 

We
ll
in
gt
on
 T
av

ar
es

 
 

..

-d

...

1 
O
r
g
o
 e
xp
ed
id
or
 
S
S
P
-
P
R
 

 

'3

.P.

S op

[
M
e
t
o
d
o
l
o
g
i
a
 e
m
 E
A
D
 

 

2

[D
id
at
ic
a e
 M
et
od
ol
og
ia
 d
o
 E
ns
in
o 
Su
pe
ri
or
 

A

1

1

1

"

3

.

g
4

w.

-...
;
:0

•R

a

Jo
go
s 
Re
cr
ea
ci
o 
e 
La

ze
r 

Lu
di

ci
da

de
 e
 P
si

co
mo

tr
ic

id
ad

e 
1
 

'..i .....
al
pl

to715-6...g

Fs -8 r. 
fa 

e

1

6 AlN
o
m
e

- C
L
A
U
D
E
T
E
 F
R
A
N
C
H
I
N
I
 M
A
R
C
O
N
D
E
S
 

I 
20
6.
44
3 

 

o

;71.

.0)
7ts

0 5,1

O

E --

c/c.) crA

P —

1,1

V.
o

B
R
O
 D
E
 2
0
1
2
 

        31/116



UBIRATA
F•

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Credenciamento n° 07/2023.

O signatário da presente, o (a) senhor (a) Claudete Franchini Marcondes, representante legalmente

constituído da proponente ATELIE BELAS CORES, inscrita no CNPJ n° 43.965.335/0001-57, declara,

sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

- Lei 10.097/00 e art. 7°., inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratà, 25 de agosto de 2023.

kf,(-)Wc& 11 Cle 

Nome: Claudete Franchini Marcondes

RG n° 1.206.442 — 8

CPF: 481.662.809 - 57

oN6

6e5.0,

4V4:aek •eak162sec( \so.

beta, amado e gentil
Av N1128 de Oltveura Pipuno - 1852

CEP 85 440-000 I Fone 144) 3543.8000
www.ubirata.pt.gov.br
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• UBIRATA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Referente ao Credenciamento n2 07/2023.

RAZÃO SOCIAL: Claudete Franchini Marcondes

CNPJ: 43 965 335 / 0001 - 57

ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant, 767 — Centro — Ubiratã/PR

TEL: ( 44 ) 99829 2107

E-MAIL: claudetemarcondes03@gmail.com

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa supracitada não possui em seu quadro

societjrio servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que mantenha vinculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou

com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau.

Ubirat5, 25 de agosto de 2023.

eleauo0; eleA
CLAUDTE FRANCHINI MARCONDES

CPF n2 281 662 809/49

RG n2 1.206.443- 8

.06 6,3
,10

ce's-e't2̀.\SO

.qk

be le, made e gentil
Av Mize de Oliveira Pimp - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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1.7."1"44"Ael, SANEPAR
Compunhia dc Sane:amino do Paran-

:ONTA

1,01113 rwa cioyesnIteNUlt rmeougas ir iJ /0
CEP 80.215-900 Curitiba -PR
CNP.MAF 78484.013/000145
I rsi"•-•;d0 Esoidu3I 1 r3i0?c,..e.4

FONE SANEPAR: 0800 200-011b

40MEDOCUENTE
1ARCOS MAXIMO MARCONDES

illre561 CONSTANT
10. 021

MORO I N°LADO- N'FRENTE

:EP   LOCAL  
35.440-000 1UBIRATA

IOTEIRODELEaDRA NIDROMETRO CATIO-COM-MID-LTTP-POP
)29-05-20-005-74300 Y20FA0194341-4-1 015001 - - -

CIDAUDADEDAAOUADISTRMUtA

Mr o de Amostras Edgidas

knostras Rattiness

Anostras ciee A/Godwin Legielicio

Ttobidez
e

—32— -32-

-32 32  32 

ndusao 
tAJAS AIS Al1Mbl NAb Al Tint nail A tt GlaLACAu

4b 4AI

itSTORICO DE PAGAMENTOS • CONOiC4014ADO AS OBSERVACOES CONSTANTES NO VERSO

f2stii;ae- PAC.O • Pii8O--i-P410:-Pkiity .:•p4t) VA-"

'1823----M110- PASO PAGO PACO PASO -PAM"- PAITCY

AWASTE CUNSUMU WTI UME VALUE ivrns -

rt. .

- TOTAIS---
AGUA ACUA MOTO

tE:S Minimo 40.9? 39.18
De 6 a 10m3 !, 7.60 6.08
De 11 a 1Sm3 0,44 42.20 33.76

ggiiNTIOini/g11/22 01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23
13 1 10 1 11 1 9 1 17 1 13 1 18 1 14 1 13 1 10 I 14

NAS DE CONSUMO recr3/TAg202 ruRA/ -3 'LEMJRAANTERIOR-ILEtTuRAATUAL i-CONSItgoArts
32 415 I 430 08/2023

AOTIVO DA AUSENCIA DE LEITURA

WaiM5WIATERVW,WIA
06/09/2023 98.77 79.02

AIR IL SHNteRt4 • R LK, intr UmULL I LN I tArb Rt2" . FP(

7ACILITE SUA VIDA. CADASTRE NO DEBITO

12 -IM'cAttrie8/2023

177,79

tRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO 4$ 15.18

LifENTICACAO NO VERSO O8SERVAÇOE8 NO VERSO et-

AVISO DE VENCIMENTO - VALOR A SER DEBITADO

EM SUA C/C NAU VALE COMO RECIBO

ROTEIRO:029-05-20-05-74300

720,644" SANEPAR Agnots6 evatosw, NA0OARP423 v4PPM19-AL

DTENTICAÇA0 NO VERSO

OMPROVANTE SANEPAR
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  Proc. Administrativo 5- 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 21/09/2023 às 09:53:05

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicito parecer jurídico referente à minuta do termo de inexigibilidade e do contrato anexos, conforme documentação apresentada
pela secretaria de Saúde.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Minuta_contrato_CLAUDETE.pdf

MINUTA_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_CLAUDETE.pdf
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CONTRATO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 43.965.335/0001-57, situada na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente 
contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Chamamento nº 07/2023, no Processo Licitatório 
nº XXXX/2023, Inexigibilidade nº XX/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para provimento de oficina de arte 

no Centro de Atenção Psicossocial. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Oficina de Arte - Pintura em tela - 4 horas 
semanais - CAPS 

200 Hrs 112,38 22.476,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO 
3.1. O valor da presente contratação está fixado em R$-22.474,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta 

e quatro reais. 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O contrato terá prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93, enquanto viger o respectivo credenciamento.  
4.2. Caso o credenciamento seja cancelado ou revogado anteriormente ao vencimento dos contratos 

originados dele, os contratos poderão ser mantidos, até que um novo processo de contratação ocorra 
por prazo não superior à vigência daqueles contratos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1. Oficina de Pintura em Tela (ITEM 1) 

5.1.1. Locais de execução e horários: Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 4 horas semanais, 
 sendo duas horas de oficina por período, nas terças-feiras das 8h30min às 10h30min e 
 das 14 h às 16 h. Turmas com no máximo 4 pacientes. 

5.1.2. Objetivo: As oficinas de pintura em tela devem ser ferramentas de reabilitação 
 psicossocial que visa tanto o estímulo à criatividade e à expressividade, quanto a 
 reinserção social dos participantes, por meio de atividades que promovam a convivência 
 e gerem uma produção possível de ser inserida no universo social, artístico e cultural. 
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 Deve fortalecer laços afetivos e o compromisso com a vida, a valorização da autoestima e 
 o combate à minimização de tristezas e angústias. 

5.1.3. Ações: 
5.1.3.1. Despertar a sensibilização dos pacientes em relação à arte, desenvolvendo o potencial 

 artístico através da técnica de pintura em tela, promovendo momentos de 
 sociabilização e lazer. 

5.1.3.2. Prática de diferentes técnicas de pintura com tintas sobre tela auxiliando o exercício da 
 memória, o resgate emocional e a intuição. 

5.1.3.3. Trabalhar a história da arte, composição, misturas de tintas, teoria das cores e pesquisas 
 e informações sobre fauna, flora e aspectos da nossa região.  

5.1.3.4. Explorar técnicas e materiais artísticos, como tinta a óleo, acrílica e tela. 
5.1.3.5. Ministrar aulas de Introdução a Historia da Arte e seminário sobre pintores.  
5.1.3.6. Apresentação do material (uso e limpeza de pinceis, lápis, óleos, tintas e outros materiais 

 que podem agregar técnicas mistas).  
5.1.3.7. Elaborar e ministrar aulas de Pintura em Tela com técnicas específicas e conhecimentos 

 práticos na área. 
5.1.3.8. Orientar o aluno a partir de observações, compreender e desenhar imagens usando luz e 

 sombra. 
5.1.3.9. Desenvolver a percepção visual de textura, distância e profundidade.  
5.1.3.10. Participar dos programas culturais.  
5.1.3.11. Orientar e zelar pela boa disciplina.  
5.1.3.12. Monitorar o desempenho e atividades desenvolvidas pelos alunos.  
5.1.3.13. Elaborar e desenvolver apresentações dissociadas e em conjunto com outras oficinas 

 para espetáculos artísticos, bem como exposição dos trabalhos realizados pelos alunos.  
5.1.3.14. Organizar exposições anuais das obras realizadas nas oficinas.  
5.1.3.15. Trabalhar em sistema de cooperação e associação com as demais oficinas, engajamento 

 em criação e elaboração de novos projetos em qualquer área artística.  
5.1.3.16. Efetivar o CAPS como espaço de alta expressão artístico/cultural que potencializa e 

 valoriza o protagonismo de cada sujeito, proporcionando formas de inserção social, 
 tendo a arte como uma possível geração de  renda. 

5.1.3.17. Disponibilizar uma tela com tamanho mínimo de 40 cm x 50 cm por aluno a cada mês, 
 assim como, tintas, pincéis e demais materiais necessários para execução da oficina.  

 

5.2. Condições gerais 
5.2.1. Cumprir a carga horária prevista, respeitando os dias e horário definidos. 
5.2.2. Participar de atividades de planejamento, sistematizar e avaliar o serviço, junto a equipe 

 de trabalho responsável pela execução.  
5.2.3. Atuar como referência aos demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo 

 sob sua responsabilidade. 
5.2.4. Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar as informações para o 

 profissional de referência do serviço. 
5.2.5. Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução 

 do serviço. 
5.2.6. Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades 

 desenvolvidas. 
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5.2.7. Informar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares 
 quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de 
 atitudes, etc.). 

5.2.8. Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua 
 responsabilidade. 

5.2.9. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das 
 atividades e de acompanhamento dos usuários. 

5.2.10. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários. 
5.2.11. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento. 
5.2.12. Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho. 
5.2.13. Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde). 
5.2.14. Preencher adequadamente documentos do serviço. 
5.2.15. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

 do serviço. 
5.2.16. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos e atividades a serem desenvolvidos por 

 estagiários. 
5.2.17. Executar outras tarefas afins, de acordo com o regulamento da profissão; 
5.2.18. Envolver-se direta ou indiretamente na organização e participação em eventos e ações de 

 educação permanente em saúde propostos pela gestão municipal. 
5.2.19. A empresa deverá disponibilizar profissional devidamente habilitado na especialidade 

 credenciada para realização dos serviços. 
5.2.20. Os atendimentos deverão obrigatoriamente ser registrados no prontuário 

 eletrônico/sistema disponibilizado pelo Município, assim como a emissão e impressão 
 de atestados, prescrições, requisições de exames e procedimentos dentre outros. 

5.2.21. A empresa deverá contribuir para o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
 de saúde respeitando a ordenação da atenção primária e fundada na avaliação da 
 gravidade do risco individual e coletivo e no critério cronológico. 

5.2.22. Os prestadores deverão observar toda legislação e normas técnicas inerentes à realização 
 dos serviços. 

5.2.23. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a 
 terceiros, decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive, acidentes, mortes, 
 deficiências, invalidez parcial ou total, participação com imperícia, imprudência ou 
 negligência em erro médico, isentando de todos os ônus que possam surgir com relação 
 ao presente contrato, inclusive, as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária.  

5.2.24. Os pacientes devem ser atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e 
 igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

5.2.25. Os profissionais devem respeitar a estrutura humana da Secretaria de Saúde e tratar com 
 zelo a estrutura física. 

5.2.26. A empresa e/ou profissional deve responder por escrito as demandas apresentadas junto 
 a ouvidoria ou solicitadas pelo Fiscal do Contrato prestando os esclarecimentos 
 detalhados nos prazos estipulados. 

5.2.27. Se durante a fiscalização for constatada quaisquer falhas ou anormalidades que 
 comprometam a perfeita execução do serviço ou sua qualidade ou segurança, a empresa 
 será notificada a regularizar a situação.  

5.2.28. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do 
 serviço, como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, 
 entre outros.  
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5.2.29. Em caso de troca do profissional que prestará os serviços a empresa deverá encaminhar 
 um documento à Secretaria da Saúde, comunicando a troca do profissional, e junto os 
 documentos referentes a Qualificação Técnica do mesmo, conforme solicitado em edital. 

5.2.30. É vedada a cobrança de taxas pelos credenciados, bem como a indução para o serviço 
 particular, sendo o contrário motivo de descredenciamento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São direitos do CONTRATANTE: 
6.1.1.  Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas em Contrato; 
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 
6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
6.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato; 
6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato; 
6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato; 
6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto. 
6.3. São obrigações da CONTRATADA: 
6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do Contrato; 
6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do objeto; 
6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
6.3.5. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, serviços realizados 

incorretamente ou incompletos; 
6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência do objeto; 
6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o credenciamento e apresentá-las no 
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
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contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
rescisão do Contrato; 

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Até o décimo dia do mês subsequente ao mês dos atendimentos, a coordenação da unidade 
deverá emitir relatório das horas trabalhadas ao administrativo que expedirá nota de empenho 
de acordo com as horas trabalhadas. O empenho e a respectiva Ordem de Serviços serão 
enviados via e-mail para CONTRATADA empresa que deverá emitir a Nota Fiscal e protocolá-la 
via sistema digital. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal, mediante 
crédito em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

7.4. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 
76.950.096/0001-10.  

7.5. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser protocoladas 
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:  

7.5.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional;  

7.5.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
7.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
7.6. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 22.474,00 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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9.1. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se trata de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

9.2. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1. Os preços constantes na Tabela do anexo I serão reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 

contados da data de abertura do chamamento. 
10.2. O reajuste estará limitado à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro que vier 

a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da publicação do chamamento e o índice do 
mês anterior ao do aniversário da publicação. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se tratam de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

10.5. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Lilian Welz. 
11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Mayara Michele Alves dos Santos Ferraz, e na sua 

ausência, ficará a cargo da servidora Bruna Dembitzky Sader. 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 233/2023. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer item constante no edital de 

chamamento ou no Termo de Referência sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções e 
penalidades: 

12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Notificação com prazo para regularização; 
12.1.3. Multa de mora de R$ 100,00 por unidade de tempo por atraso na regularização notificada, 

considerando a unidade de tempo utilizada na notificação, limitada a R$ 1.000,00 quando será 
considerada inexecução parcial; 

12.1.4. Multa compensatória, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes valores: 
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12.1.4.1.1. R$ 200,00 pela inexecução parcial do item; 
12.1.4.1.2. R$ 500,00 pela inexecução total de item; 
12.2. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de contratar com o município de Ubiratã 

pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando 
abandonar a execução do contrato, incorrer em inexecução contratual e nas demais hipóteses 
previstas em lei. 

12.3. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea contratar com a administração pública pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

12.3.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual ou atendimento aos usuários; 

12.3.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual ou no atendimento aos usuários; 
12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
12.4. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
12.4.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

12.4.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 
12.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
12.6. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a 
que a mesma tenha direito. 

12.7. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Constituem motivos para extinção do contrato: 
13.1.1. Cancelamento do edital de chamamento ou publicação de novo chamamento para o mesmo objeto; 
13.1.2. Pedido de descredenciamento por parte da CONTRATADA; 
13.1.3. Demais hipóteses especificadas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2. A extinção do contrato se dará nos termos do art. 79 da Lei Federal 8.666/93. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de Chamamento Público respectivo e seus anexos e o 
requerimento de credenciamento apresentado pela interessada. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

        44/116



 

 

16.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado Saúde - SESA-PR, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco[1].  Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) “prática corrupta”[2]: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) “prática fraudulenta”[3]: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
(iii) “prática colusiva”[4]: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) “prática coercitiva”[5]: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(v) “prática obstrutiva”: significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do 
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco[6], inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado[7] subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas 
as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 
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 ___________________________________________________________________________________ 
[1]. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
[2]. Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, “funcionário público” inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
[3]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um funcionário público; os termos  “benefício” e 
“obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o “ato ou omissão” tem 
como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
[4]. Para os fins deste parágrafo, o termo “partes”‖ refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições 
de outros participantes. 
[5]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 
execução do contrato. 
[6]. Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, 
incluindo, inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições Financeiras 
Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos 
de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em 
decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de 
sanção em trâmite.  
[7]. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado 
pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou 
cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi 
indicado pelo Mutuário. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e por outras 

normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã, Paraná, XX de XXXX de 2023. 
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da empresa 

Contratada 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção 

Psicossocial. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR (A): CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES, inscrita no CNPJ nº 43.965.335/0001-57, 

com sede na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na cidade de Ubiratã-PR. 

 

5. VALOR: R$-22.474,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e quatro reais). 
 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 21/09/2023 10:15) 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/09/2023 às 10:15:02

 

Anexas minutas com a razão social corrigida

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Minuta_contrato_CLAUDETE_2_.pdf

MINUTA_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_CLAUDETE_2_.pdf
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CONTRATO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.965.335/0001-57, situada na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, doravante designada como CONTRATADA, 
firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Chamamento nº 07/2023, no 
Processo Licitatório nº XXXX/2023, Inexigibilidade nº XX/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para provimento de oficina de arte 

no Centro de Atenção Psicossocial. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Oficina de Arte - Pintura em tela - 4 horas 
semanais - CAPS 

200 Hrs 112,38 22.476,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO 
3.1. O valor da presente contratação está fixado em R$-22.474,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta 

e quatro reais. 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O contrato terá prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93, enquanto viger o respectivo credenciamento.  
4.2. Caso o credenciamento seja cancelado ou revogado anteriormente ao vencimento dos contratos 

originados dele, os contratos poderão ser mantidos, até que um novo processo de contratação ocorra 
por prazo não superior à vigência daqueles contratos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1. Oficina de Pintura em Tela 

5.1.1. Locais de execução e horários: Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 4 horas semanais, 
 sendo duas horas de oficina por período, nas terças-feiras das 8h30min às 10h30min e 
 das 14 h às 16 h. Turmas com no máximo 4 pacientes. 

5.1.2. Objetivo: As oficinas de pintura em tela devem ser ferramentas de reabilitação 
 psicossocial que visa tanto o estímulo à criatividade e à expressividade, quanto a 
 reinserção social dos participantes, por meio de atividades que promovam a convivência 
 e gerem uma produção possível de ser inserida no universo social, artístico e cultural. 

        51/116



 

 

 Deve fortalecer laços afetivos e o compromisso com a vida, a valorização da autoestima e 
 o combate à minimização de tristezas e angústias. 

5.1.3. Ações: 
5.1.3.1. Despertar a sensibilização dos pacientes em relação à arte, desenvolvendo o potencial 

 artístico através da técnica de pintura em tela, promovendo momentos de 
 sociabilização e lazer. 

5.1.3.2. Prática de diferentes técnicas de pintura com tintas sobre tela auxiliando o exercício da 
 memória, o resgate emocional e a intuição. 

5.1.3.3. Trabalhar a história da arte, composição, misturas de tintas, teoria das cores e pesquisas 
 e informações sobre fauna, flora e aspectos da nossa região.  

5.1.3.4. Explorar técnicas e materiais artísticos, como tinta a óleo, acrílica e tela. 
5.1.3.5. Ministrar aulas de Introdução a Historia da Arte e seminário sobre pintores.  
5.1.3.6. Apresentação do material (uso e limpeza de pinceis, lápis, óleos, tintas e outros materiais 

 que podem agregar técnicas mistas).  
5.1.3.7. Elaborar e ministrar aulas de Pintura em Tela com técnicas específicas e conhecimentos 

 práticos na área. 
5.1.3.8. Orientar o aluno a partir de observações, compreender e desenhar imagens usando luz e 

 sombra. 
5.1.3.9. Desenvolver a percepção visual de textura, distância e profundidade.  
5.1.3.10. Participar dos programas culturais.  
5.1.3.11. Orientar e zelar pela boa disciplina.  
5.1.3.12. Monitorar o desempenho e atividades desenvolvidas pelos alunos.  
5.1.3.13. Elaborar e desenvolver apresentações dissociadas e em conjunto com outras oficinas 

 para espetáculos artísticos, bem como exposição dos trabalhos realizados pelos alunos.  
5.1.3.14. Organizar exposições anuais das obras realizadas nas oficinas.  
5.1.3.15. Trabalhar em sistema de cooperação e associação com as demais oficinas, engajamento 

 em criação e elaboração de novos projetos em qualquer área artística.  
5.1.3.16. Efetivar o CAPS como espaço de alta expressão artístico/cultural que potencializa e 

 valoriza o protagonismo de cada sujeito, proporcionando formas de inserção social, 
 tendo a arte como uma possível geração de  renda. 

5.1.3.17. Disponibilizar uma tela com tamanho mínimo de 40 cm x 50 cm por aluno a cada mês, 
 assim como, tintas, pincéis e demais materiais necessários para execução da oficina.  

 

5.2. Condições gerais 
5.2.1. Cumprir a carga horária prevista, respeitando os dias e horário definidos. 
5.2.2. Participar de atividades de planejamento, sistematizar e avaliar o serviço, junto a equipe 

 de trabalho responsável pela execução.  
5.2.3. Atuar como referência aos demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo 

 sob sua responsabilidade. 
5.2.4. Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar as informações para o 

 profissional de referência do serviço. 
5.2.5. Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução 

 do serviço. 
5.2.6. Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades 

 desenvolvidas. 
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5.2.7. Informar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares 
 quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de 
 atitudes, etc.). 

5.2.8. Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua 
 responsabilidade. 

5.2.9. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das 
 atividades e de acompanhamento dos usuários. 

5.2.10. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários. 
5.2.11. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento. 
5.2.12. Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho. 
5.2.13. Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde). 
5.2.14. Preencher adequadamente documentos do serviço. 
5.2.15. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

 do serviço. 
5.2.16. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos e atividades a serem desenvolvidos por 

 estagiários. 
5.2.17. Executar outras tarefas afins, de acordo com o regulamento da profissão; 
5.2.18. Envolver-se direta ou indiretamente na organização e participação em eventos e ações de 

 educação permanente em saúde propostos pela gestão municipal. 
5.2.19. A empresa deverá disponibilizar profissional devidamente habilitado na especialidade 

 credenciada para realização dos serviços. 
5.2.20. Os atendimentos deverão obrigatoriamente ser registrados no prontuário 

 eletrônico/sistema disponibilizado pelo Município, assim como a emissão e impressão 
 de atestados, prescrições, requisições de exames e procedimentos dentre outros. 

5.2.21. A empresa deverá contribuir para o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
 de saúde respeitando a ordenação da atenção primária e fundada na avaliação da 
 gravidade do risco individual e coletivo e no critério cronológico. 

5.2.22. Os prestadores deverão observar toda legislação e normas técnicas inerentes à realização 
 dos serviços. 

5.2.23. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a 
 terceiros, decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive, acidentes, mortes, 
 deficiências, invalidez parcial ou total, participação com imperícia, imprudência ou 
 negligência em erro médico, isentando de todos os ônus que possam surgir com relação 
 ao presente contrato, inclusive, as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária.  

5.2.24. Os pacientes devem ser atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e 
 igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

5.2.25. Os profissionais devem respeitar a estrutura humana da Secretaria de Saúde e tratar com 
 zelo a estrutura física. 

5.2.26. A empresa e/ou profissional deve responder por escrito as demandas apresentadas junto 
 a ouvidoria ou solicitadas pelo Fiscal do Contrato prestando os esclarecimentos 
 detalhados nos prazos estipulados. 

5.2.27. Se durante a fiscalização for constatada quaisquer falhas ou anormalidades que 
 comprometam a perfeita execução do serviço ou sua qualidade ou segurança, a empresa 
 será notificada a regularizar a situação.  

5.2.28. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do 
 serviço, como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, 
 entre outros.  
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5.2.29. Em caso de troca do profissional que prestará os serviços a empresa deverá encaminhar 
 um documento à Secretaria da Saúde, comunicando a troca do profissional, e junto os 
 documentos referentes a Qualificação Técnica do mesmo, conforme solicitado em edital. 

5.2.30. É vedada a cobrança de taxas pelos credenciados, bem como a indução para o serviço 
 particular, sendo o contrário motivo de descredenciamento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São direitos do CONTRATANTE: 
6.1.1.  Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas em Contrato; 
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 
6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
6.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato; 
6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato; 
6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato; 
6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto. 
6.3. São obrigações da CONTRATADA: 
6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do Contrato; 
6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do objeto; 
6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
6.3.5. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, serviços realizados 

incorretamente ou incompletos; 
6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência do objeto; 
6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o credenciamento e apresentá-las no 
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
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contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
rescisão do Contrato; 

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Até o décimo dia do mês subsequente ao mês dos atendimentos, a coordenação da unidade 
deverá emitir relatório das horas trabalhadas ao administrativo que expedirá nota de empenho 
de acordo com as horas trabalhadas. O empenho e a respectiva Ordem de Serviços serão 
enviados via e-mail para CONTRATADA empresa que deverá emitir a Nota Fiscal e protocolá-la 
via sistema digital. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal, mediante 
crédito em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

7.4. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 
76.950.096/0001-10.  

7.5. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser protocoladas 
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:  

7.5.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional;  

7.5.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
7.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
7.6. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 22.474,00 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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9.1. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se trata de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

9.2. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1. Os preços constantes na Tabela do anexo I serão reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 

contados da data de abertura do chamamento. 
10.2. O reajuste estará limitado à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro que vier 

a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da publicação do chamamento e o índice do 
mês anterior ao do aniversário da publicação. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se tratam de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

10.5. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Lilian Welz. 
11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Mayara Michele Alves dos Santos Ferraz, e na sua 

ausência, ficará a cargo da servidora Bruna Dembitzky Sader. 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 233/2023. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer item constante no edital de 

chamamento ou no Termo de Referência sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções e 
penalidades: 

12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Notificação com prazo para regularização; 
12.1.3. Multa de mora de R$ 100,00 por unidade de tempo por atraso na regularização notificada, 

considerando a unidade de tempo utilizada na notificação, limitada a R$ 1.000,00 quando será 
considerada inexecução parcial; 

12.1.4. Multa compensatória, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes valores: 
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12.1.4.1.1. R$ 200,00 pela inexecução parcial do item; 
12.1.4.1.2. R$ 500,00 pela inexecução total de item; 
12.2. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de contratar com o município de Ubiratã 

pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando 
abandonar a execução do contrato, incorrer em inexecução contratual e nas demais hipóteses 
previstas em lei. 

12.3. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea contratar com a administração pública pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

12.3.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual ou atendimento aos usuários; 

12.3.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual ou no atendimento aos usuários; 
12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
12.4. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
12.4.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

12.4.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 
12.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
12.6. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a 
que a mesma tenha direito. 

12.7. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Constituem motivos para extinção do contrato: 
13.1.1. Cancelamento do edital de chamamento ou publicação de novo chamamento para o mesmo objeto; 
13.1.2. Pedido de descredenciamento por parte da CONTRATADA; 
13.1.3. Demais hipóteses especificadas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2. A extinção do contrato se dará nos termos do art. 79 da Lei Federal 8.666/93. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de Chamamento Público respectivo e seus anexos e o 
requerimento de credenciamento apresentado pela interessada. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
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16.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado Saúde - SESA-PR, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco[1].  Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) “prática corrupta”[2]: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) “prática fraudulenta”[3]: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
(iii) “prática colusiva”[4]: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) “prática coercitiva”[5]: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(v) “prática obstrutiva”: significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do 
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco[6], inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado[7] subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas 
as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

        58/116



 

 

 ___________________________________________________________________________________ 
[1]. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
[2]. Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, “funcionário público” inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
[3]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um funcionário público; os termos  “benefício” e 
“obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o “ato ou omissão” tem 
como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
[4]. Para os fins deste parágrafo, o termo “partes”‖ refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições 
de outros participantes. 
[5]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 
execução do contrato. 
[6]. Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, 
incluindo, inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições Financeiras 
Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos 
de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em 
decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de 
sanção em trâmite.  
[7]. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado 
pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou 
cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi 
indicado pelo Mutuário. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e por outras 

normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã, Paraná, XX de XXXX de 2023. 
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da empresa 

Contratada 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção 

Psicossocial. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR (A): CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, inscrita no CNPJ nº 

43.965.335/0001-57, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na cidade de Ubiratã-PR. 

 

5. VALOR: R$-22.474,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e quatro reais). 
 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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  Proc. Administrativo 6- 3.245/2023

De: Kamila R. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Thiago G.

Data: 26/09/2023 às 16:56:48

 

Valor de detalhamento divergente do valor contratado.

_

Kamila Jordana S. Rodrigues 

Advogada Pública

OAB/PR 99.140
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  Proc. Administrativo 7- 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 27/09/2023 às 09:16:02

 

Seguem minutas com os valores corretos

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Minuta_contrato_CLAUDETE.pdf

MINUTA_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_CLAUDETE.pdf
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CONTRATO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.965.335/0001-57, situada na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, doravante designada como CONTRATADA, 
firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Chamamento nº 07/2023, no 
Processo Licitatório nº XXXX/2023, Inexigibilidade nº XX/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para provimento de oficina de arte 

no Centro de Atenção Psicossocial. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Oficina de Arte - Pintura em tela - 4 horas 
semanais - CAPS 

200 Hrs 112,38 22.476,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO 
3.1. O valor da presente contratação está fixado em R$-22.476,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta 

e seis reais. 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O contrato terá prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93, enquanto viger o respectivo credenciamento.  
4.2. Caso o credenciamento seja cancelado ou revogado anteriormente ao vencimento dos contratos 

originados dele, os contratos poderão ser mantidos, até que um novo processo de contratação ocorra 
por prazo não superior à vigência daqueles contratos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
5.1. Oficina de Pintura em Tela 

5.1.1. Locais de execução e horários: Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 4 horas semanais, 
 sendo duas horas de oficina por período, nas terças-feiras das 8h30min às 10h30min e 
 das 14 h às 16 h. Turmas com no máximo 4 pacientes. 

5.1.2. Objetivo: As oficinas de pintura em tela devem ser ferramentas de reabilitação 
 psicossocial que visa tanto o estímulo à criatividade e à expressividade, quanto a 
 reinserção social dos participantes, por meio de atividades que promovam a convivência 
 e gerem uma produção possível de ser inserida no universo social, artístico e cultural. 
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 Deve fortalecer laços afetivos e o compromisso com a vida, a valorização da autoestima e 
 o combate à minimização de tristezas e angústias. 

5.1.3. Ações: 
5.1.3.1. Despertar a sensibilização dos pacientes em relação à arte, desenvolvendo o potencial 

 artístico através da técnica de pintura em tela, promovendo momentos de 
 sociabilização e lazer. 

5.1.3.2. Prática de diferentes técnicas de pintura com tintas sobre tela auxiliando o exercício da 
 memória, o resgate emocional e a intuição. 

5.1.3.3. Trabalhar a história da arte, composição, misturas de tintas, teoria das cores e pesquisas 
 e informações sobre fauna, flora e aspectos da nossa região.  

5.1.3.4. Explorar técnicas e materiais artísticos, como tinta a óleo, acrílica e tela. 
5.1.3.5. Ministrar aulas de Introdução a Historia da Arte e seminário sobre pintores.  
5.1.3.6. Apresentação do material (uso e limpeza de pinceis, lápis, óleos, tintas e outros materiais 

 que podem agregar técnicas mistas).  
5.1.3.7. Elaborar e ministrar aulas de Pintura em Tela com técnicas específicas e conhecimentos 

 práticos na área. 
5.1.3.8. Orientar o aluno a partir de observações, compreender e desenhar imagens usando luz e 

 sombra. 
5.1.3.9. Desenvolver a percepção visual de textura, distância e profundidade.  
5.1.3.10. Participar dos programas culturais.  
5.1.3.11. Orientar e zelar pela boa disciplina.  
5.1.3.12. Monitorar o desempenho e atividades desenvolvidas pelos alunos.  
5.1.3.13. Elaborar e desenvolver apresentações dissociadas e em conjunto com outras oficinas 

 para espetáculos artísticos, bem como exposição dos trabalhos realizados pelos alunos.  
5.1.3.14. Organizar exposições anuais das obras realizadas nas oficinas.  
5.1.3.15. Trabalhar em sistema de cooperação e associação com as demais oficinas, engajamento 

 em criação e elaboração de novos projetos em qualquer área artística.  
5.1.3.16. Efetivar o CAPS como espaço de alta expressão artístico/cultural que potencializa e 

 valoriza o protagonismo de cada sujeito, proporcionando formas de inserção social, 
 tendo a arte como uma possível geração de  renda. 

5.1.3.17. Disponibilizar uma tela com tamanho mínimo de 40 cm x 50 cm por aluno a cada mês, 
 assim como, tintas, pincéis e demais materiais necessários para execução da oficina.  

 

5.2. Condições gerais 
5.2.1. Cumprir a carga horária prevista, respeitando os dias e horário definidos. 
5.2.2. Participar de atividades de planejamento, sistematizar e avaliar o serviço, junto a equipe 

 de trabalho responsável pela execução.  
5.2.3. Atuar como referência aos demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo 

 sob sua responsabilidade. 
5.2.4. Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar as informações para o 

 profissional de referência do serviço. 
5.2.5. Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução 

 do serviço. 
5.2.6. Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades 

 desenvolvidas. 
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5.2.7. Informar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares 
 quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de 
 atitudes, etc.). 

5.2.8. Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua 
 responsabilidade. 

5.2.9. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das 
 atividades e de acompanhamento dos usuários. 

5.2.10. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários. 
5.2.11. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento. 
5.2.12. Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho. 
5.2.13. Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde). 
5.2.14. Preencher adequadamente documentos do serviço. 
5.2.15. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

 do serviço. 
5.2.16. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos e atividades a serem desenvolvidos por 

 estagiários. 
5.2.17. Executar outras tarefas afins, de acordo com o regulamento da profissão; 
5.2.18. Envolver-se direta ou indiretamente na organização e participação em eventos e ações de 

 educação permanente em saúde propostos pela gestão municipal. 
5.2.19. A empresa deverá disponibilizar profissional devidamente habilitado na especialidade 

 credenciada para realização dos serviços. 
5.2.20. Os atendimentos deverão obrigatoriamente ser registrados no prontuário 

 eletrônico/sistema disponibilizado pelo Município, assim como a emissão e impressão 
 de atestados, prescrições, requisições de exames e procedimentos dentre outros. 

5.2.21. A empresa deverá contribuir para o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
 de saúde respeitando a ordenação da atenção primária e fundada na avaliação da 
 gravidade do risco individual e coletivo e no critério cronológico. 

5.2.22. Os prestadores deverão observar toda legislação e normas técnicas inerentes à realização 
 dos serviços. 

5.2.23. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a 
 terceiros, decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive, acidentes, mortes, 
 deficiências, invalidez parcial ou total, participação com imperícia, imprudência ou 
 negligência em erro médico, isentando de todos os ônus que possam surgir com relação 
 ao presente contrato, inclusive, as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária.  

5.2.24. Os pacientes devem ser atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e 
 igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

5.2.25. Os profissionais devem respeitar a estrutura humana da Secretaria de Saúde e tratar com 
 zelo a estrutura física. 

5.2.26. A empresa e/ou profissional deve responder por escrito as demandas apresentadas junto 
 a ouvidoria ou solicitadas pelo Fiscal do Contrato prestando os esclarecimentos 
 detalhados nos prazos estipulados. 

5.2.27. Se durante a fiscalização for constatada quaisquer falhas ou anormalidades que 
 comprometam a perfeita execução do serviço ou sua qualidade ou segurança, a empresa 
 será notificada a regularizar a situação.  

5.2.28. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do 
 serviço, como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, 
 entre outros.  
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5.2.29. Em caso de troca do profissional que prestará os serviços a empresa deverá encaminhar 
 um documento à Secretaria da Saúde, comunicando a troca do profissional, e junto os 
 documentos referentes a Qualificação Técnica do mesmo, conforme solicitado em edital. 

5.2.30. É vedada a cobrança de taxas pelos credenciados, bem como a indução para o serviço 
 particular, sendo o contrário motivo de descredenciamento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São direitos do CONTRATANTE: 
6.1.1.  Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas em Contrato; 
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 
6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
6.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato; 
6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato; 
6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato; 
6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto. 
6.3. São obrigações da CONTRATADA: 
6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do Contrato; 
6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do objeto; 
6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
6.3.5. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, serviços realizados 

incorretamente ou incompletos; 
6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência do objeto; 
6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o credenciamento e apresentá-las no 
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
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contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
rescisão do Contrato; 

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Até o décimo dia do mês subsequente ao mês dos atendimentos, a coordenação da unidade 
deverá emitir relatório das horas trabalhadas ao administrativo que expedirá nota de empenho 
de acordo com as horas trabalhadas. O empenho e a respectiva Ordem de Serviços serão 
enviados via e-mail para CONTRATADA empresa que deverá emitir a Nota Fiscal e protocolá-la 
via sistema digital. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal, mediante 
crédito em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

7.4. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 
76.950.096/0001-10.  

7.5. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser protocoladas 
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:  

7.5.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional;  

7.5.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
7.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
7.6. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 22.476,00 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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9.1. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se trata de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

9.2. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1. Os preços constantes na Tabela do anexo I serão reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 

contados da data de abertura do chamamento. 
10.2. O reajuste estará limitado à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro que vier 

a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da publicação do chamamento e o índice do 
mês anterior ao do aniversário da publicação. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se tratam de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

10.5. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Lilian Welz. 
11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Mayara Michele Alves dos Santos Ferraz, e na sua 

ausência, ficará a cargo da servidora Bruna Dembitzky Sader. 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 233/2023. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer item constante no edital de 

chamamento ou no Termo de Referência sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções e 
penalidades: 

12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Notificação com prazo para regularização; 
12.1.3. Multa de mora de R$ 100,00 por unidade de tempo por atraso na regularização notificada, 

considerando a unidade de tempo utilizada na notificação, limitada a R$ 1.000,00 quando será 
considerada inexecução parcial; 

12.1.4. Multa compensatória, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes valores: 
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12.1.4.1.1. R$ 200,00 pela inexecução parcial do item; 
12.1.4.1.2. R$ 500,00 pela inexecução total de item; 
12.2. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de contratar com o município de Ubiratã 

pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando 
abandonar a execução do contrato, incorrer em inexecução contratual e nas demais hipóteses 
previstas em lei. 

12.3. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea contratar com a administração pública pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

12.3.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual ou atendimento aos usuários; 

12.3.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual ou no atendimento aos usuários; 
12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
12.4. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
12.4.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

12.4.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 
12.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
12.6. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a 
que a mesma tenha direito. 

12.7. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Constituem motivos para extinção do contrato: 
13.1.1. Cancelamento do edital de chamamento ou publicação de novo chamamento para o mesmo objeto; 
13.1.2. Pedido de descredenciamento por parte da CONTRATADA; 
13.1.3. Demais hipóteses especificadas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2. A extinção do contrato se dará nos termos do art. 79 da Lei Federal 8.666/93. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de Chamamento Público respectivo e seus anexos e o 
requerimento de credenciamento apresentado pela interessada. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
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16.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado Saúde - SESA-PR, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco[1].  Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) “prática corrupta”[2]: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) “prática fraudulenta”[3]: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
(iii) “prática colusiva”[4]: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) “prática coercitiva”[5]: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(v) “prática obstrutiva”: significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do 
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco[6], inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado[7] subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas 
as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 
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 ___________________________________________________________________________________ 
[1]. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
[2]. Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, “funcionário público” inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
[3]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um funcionário público; os termos  “benefício” e 
“obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o “ato ou omissão” tem 
como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
[4]. Para os fins deste parágrafo, o termo “partes”‖ refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições 
de outros participantes. 
[5]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 
execução do contrato. 
[6]. Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, 
incluindo, inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições Financeiras 
Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos 
de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em 
decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de 
sanção em trâmite.  
[7]. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado 
pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou 
cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi 
indicado pelo Mutuário. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e por outras 

normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã, Paraná, XX de XXXX de 2023. 
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da empresa 

Contratada 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção 

Psicossocial. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR (A): CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, inscrita no CNPJ nº 

43.965.335/0001-57, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na cidade de Ubiratã-PR. 

 

5. VALOR: R$-22.476,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais). 
 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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  Proc. Administrativo 8- 3.245/2023

De: Kamila R. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/09/2023 às 16:12:40

 

Segue anexo parecer jurídico.

_

Kamila Jordana S. Rodrigues 

Advogada Pública

OAB/PR 99.140

Anexos:

PJ_3245.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Kamila Jordana Rodrigues 27/09/2023 16:12:59 1Doc KAMILA JORDANA RODRIGUES CPF 081.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5943-7C8B-AC08-E5CD 
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 424/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção 
Psicossocial. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da minuta 

do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a Contratação 

de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção Psicossocial. 

 Anexo a requisição, encontra-se a justificativa apresentada nos seguintes 

termos:  

“Pretende-se com esta iniciativa ampliar os serviços prestados à 
comunidade, disponibilizando melhor atenção no atendimento no 
campo da saúde mental municipal, através da implantação do Centro 
de Atenção Psicossocial Infantojuvenil - CAPSi e da qualificação do 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, consolidando ainda mais a 
assistência à saúde preconizada pela Constituição Federal de 1988, 
bem como a otimização do padrão de qualidade na execução de 
serviços de responsabilidade desta Secretaria Municipal de Saúde no 
atendimento ao cidadão. O CAPS tem como finalidade atender às 
demandas dos munícipes e deve propiciar ao usuário um ambiente de 
proteção social e de cuidado integral em saúde para adultos, e agora 
com o CAPSi, para crianças e adolescentes, com grave sofrimento 
mental, assegurando assistência universal e gratuita à população do 
município. Para promover a inserção, proteção e suporte de grupo 
para seus usuários, no processo de reabilitação psicossocial, sob a 
ótica da interdisciplinaridade, se faz necessário a contratação dos 
profissionais descritos nos itens de 1 a 6, também para cumprimento 
da equipe mínima prevista na Portaria 336, de 19 de fevereiro de 2002 
do Ministério da Saúde. Estes profissionais realizam, dentre outras 
funções, oficinas terapêuticas que asseguram compartilhamento de 
experiências, além de afetividade e reabilitação, fortalecendo os 
usuários e 

proporcionando ações que viabilizam o exercício do autocontrole, 
autoconhecimento, melhor expressão dos sentimentos e 
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enfrentamento à crise. O objetivo geral é o desenvolvimento de ações 
de enfoque psicossocial, práticas corporais e práticas integrativas 
destinadas aos usuários conforme critérios estabelecidos pelos 
serviços, de forma unificada e qualificada. Partindo do princípio da 
integralidade do SUS. Além da oficina, os profissionais constroem 
plano terapêutico singular, assim como em ambiência, para ampliar o 
vínculo, garantindo de fato um cuidado com o indivíduo. É importante 
ressaltar que o CAPSi ainda está em processo de implantação e ainda 
não foi habilitado pelo Ministério da Saúde e, embora, o CAPS já esteja 
habilitado e qualificado há algum tempo, são Programas de Governo 
ainda em desenvolvimento, não totalmente consolidados que podem 
ser alterados e até mesmo extintos a qualquer tempo. Nesse sentido, 
seria precipitada a contratação desses profissionais via concurso, em 
especial nesse momento em que as políticas e programas relacionados 
à saúde mental estão em evidência, sendo amplamente discutidas e 
reavaliadas, o que certamente acarretará em transformações 
significativas na área, o que sugere uma precaução nas contratações 

Efetivas.” 

 

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos 

recursos financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável 

e a continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito.  

 

É o sucinto relatório. 

Consoante estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem 

como o art. 2º da Lei nº 8.666/93, as obras, serviços, compras, alienações, permissões e 

locações da Administração serão, em regra, precedidas de licitação.  

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a Licitação é o 

procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 38ª ed. São 

Paulo: Malheiros, 2012. p. 287). 

Conforme já mencionado, as contratações públicas devem ser antecedidas 

de processo licitatório, pelo qual o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao 

interesse público, consoante estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 

vejamos: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

 O texto constitucional estabeleceu, portando a necessidade de um 

procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e 

alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado 

entre a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. 

 

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que 

a prévia licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em 21 de 

junho de 1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentando 

o dispositivo constitucional acima transcrito. 

 

No entanto, embora seja um dever, a licitação só é exigível quando a 

situação fática permitir a sua realização, restando afastada quando houver inviabilidade de 

competição (seja pela natureza do objeto, seja por circunstâncias atinentes ao sujeito a ser 

contratado) a lei reguladora das licitações estabelece hipóteses de inexigibilidade, 

autorizando à Administração a realização de contratação direta, ou seja, sem a realização 

do processo licitatório. 

 

O caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 – lei de Licitações prevê que “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”. 
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O artigo supracitado determina ser inexigível a licitação para os casos em 

que é inviável a competição, conforme observa-se in casu. 

 

Portanto, considerando as particularidades e características da 

contratação supra, a Lei autoriza que a Administração Pública, utilize-se, da contratação 

direta por inexigibilidade de licitação. 

 

No presente caso, o procedimento licitatório restaria inócuo diante da 

impossibilidade de competição, circunstância essa que inviabiliza a licitação, seja por 

desperdício de tempo, seja por dispêndio desnecessário ao erário. Assim entende HELY 

LOPOES MEIRELLES: 

 

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre 
eventuais interessados, por não se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um proprietário do bem desejado pelo 
poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às 
exigências da Administração no que concerne à realização do 
objeto do contrato.” 
 

Neste sentido, verifica-se o enquadramento da norma legal contida no art. 

25, da lei de licitações, ao objeto da contratação pretendida. 

Desse modo, ainda que se trate de contratação direta é necessário a 

formalização de um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. 

Desta feita, trata-se efetivamente, de um caso de exclusivamente, 

possibilitando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos art. 25 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

Com relação à minuta do termo de inexigibilidade trazido à colação para 

análise, tem-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando 

presente as informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93.  
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Em análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou 

contrariedade à legislação pertinente. Ademais, não há óbice ao prosseguimento do 

certame licitatório.  

Ademais, o prestador indicado se credenciou no chamamento 7/2023 

cumprindo todas as condições editalícias alcançando o direito à contratação. 

O preço dos serviços encontra-se definido no Edital de Chamamento, no 

qual consta planilha demonstrando a aplicabilidade dos valores, portanto, justificados. 

 

Deste modo, a inexigibilidade de licitação com base no artigo 25, da Lei 

8.666/93 é viável, pois atende as condições dispostas no referido artigo.  

 

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do 

procedimento de contratação por inexigibilidade, nos moldes elencados no presente 

parecer. 

 

É o parecer. 

Ubiratã, 27 de setembro de 2023. 

 

 

Kamila Jordana de Souza Rodrigues 

Advogada Pública 
OAB/PR 99.140 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 28/09/2023 09:30) 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/09/2023 às 09:30:12

 

Certidão municipal atualizada e consulta TCU

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ConsultaConsolidada_43965335000157_28_9_2023.pdf

municipal.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/09/2023 09:26:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949
CNPJ: 43.965.335/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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                                                               7228/2023 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: CLAUDETE FRANCHINI MARCONSDES 28166280949          
    CPF/CNPJ..: 43.965.335/0001-57 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:28/10/2023 
 
 
 
   Código de Autenticidade:326225740326225 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 28/09/2023 
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  Proc. Administrativo 9- 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/09/2023 às 10:00:41

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 28/09/2023 10:20) 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/09/2023 às 10:20:56

 

Termo de inexigibilidade assinado pelo prefeito

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_CLAUDETE_ASSINADO.pdf
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1 

 

 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6275/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção 

Psicossocial. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR (A): CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, inscrita no CNPJ nº 

43.965.335/0001-57, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na cidade de Ubiratã-PR. 

 

5. VALOR: R$-22.476,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais). 
 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/09/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760209

59 

Dados: 2023.09.28 

10:22:01 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 28/09/2023 10:24) 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 28/09/2023 às 10:24:21

 

Anexo contrato assinado pelo prefeito. Solicito assinatura do representante legal da empresa para formalização

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Contrato_CLAUDETE_ASSINADO.pdf
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CONTRATO Nº 209/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6275/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.965.335/0001-57, situada na Rua Benjamin Constant, nº 767, Centro, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, doravante designada como CONTRATADA, 
firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Chamamento nº 07/2023, 
no Processo Licitatório nº 6275/2023, Inexigibilidade nº 68/2023, e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para provimento de oficina de 

arte no Centro de Atenção Psicossocial. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Oficina de Arte - Pintura em tela - 4 horas 
semanais - CAPS 

200 Hrs 112,38 22.476,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO 
3.1. O valor da presente contratação está fixado em R$-22.476,00 (vinte e dois mil quatrocentos e 

setenta e seis reais. 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O contrato terá prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93, enquanto viger o respectivo credenciamento.  
4.2. Caso o credenciamento seja cancelado ou revogado anteriormente ao vencimento dos contratos 

originados dele, os contratos poderão ser mantidos, até que um novo processo de contratação 
ocorra por prazo não superior à vigência daqueles contratos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1. Oficina de Pintura em Tela 

5.1.1. Locais de execução e horários: Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 4 horas semanais, 
 sendo duas horas de oficina por período, nas terças-feiras das 8h30min às 10h30min e 
 das 14 h às 16 h. Turmas com no máximo 4 pacientes. 

5.1.2. Objetivo: As oficinas de pintura em tela devem ser ferramentas de reabilitação 
 psicossocial que visa tanto o estímulo à criatividade e à expressividade, quanto a 
 reinserção social dos participantes, por meio de atividades que promovam a convivência 
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 e gerem uma produção possível de ser inserida no universo social, artístico e cultural. 
 Deve fortalecer laços afetivos e o compromisso com a vida, a valorização da autoestima 
e  o combate à minimização de tristezas e angústias. 

5.1.3. Ações: 
5.1.3.1. Despertar a sensibilização dos pacientes em relação à arte, desenvolvendo o potencial 

 artístico através da técnica de pintura em tela, promovendo momentos de 
 sociabilização e lazer. 

5.1.3.2. Prática de diferentes técnicas de pintura com tintas sobre tela auxiliando o exercício da 
 memória, o resgate emocional e a intuição. 

5.1.3.3. Trabalhar a história da arte, composição, misturas de tintas, teoria das cores e pesquisas 
 e informações sobre fauna, flora e aspectos da nossa região.  

5.1.3.4. Explorar técnicas e materiais artísticos, como tinta a óleo, acrílica e tela. 
5.1.3.5. Ministrar aulas de Introdução a História da Arte e seminário sobre pintores.  
5.1.3.6. Apresentação do material (uso e limpeza de pinceis, lápis, óleos, tintas e outros materiais 

 que podem agregar técnicas mistas).  
5.1.3.7. Elaborar e ministrar aulas de Pintura em Tela com técnicas específicas e conhecimentos 

 práticos na área. 
5.1.3.8. Orientar o aluno a partir de observações, compreender e desenhar imagens usando luz 

e  sombra. 
5.1.3.9. Desenvolver a percepção visual de textura, distância e profundidade.  
5.1.3.10. Participar dos programas culturais.  
5.1.3.11. Orientar e zelar pela boa disciplina.  
5.1.3.12. Monitorar o desempenho e atividades desenvolvidas pelos alunos.  
5.1.3.13. Elaborar e desenvolver apresentações dissociadas e em conjunto com outras oficinas 

 para espetáculos artísticos, bem como exposição dos trabalhos realizados pelos alunos.  
5.1.3.14. Organizar exposições anuais das obras realizadas nas oficinas.  
5.1.3.15. Trabalhar em sistema de cooperação e associação com as demais oficinas, engajamento 

 em criação e elaboração de novos projetos em qualquer área artística.  
5.1.3.16. Efetivar o CAPS como espaço de alta expressão artístico/cultural que potencializa e 

 valoriza o protagonismo de cada sujeito, proporcionando formas de inserção social, 
 tendo a arte como uma possível geração de  renda. 

5.1.3.17. Disponibilizar uma tela com tamanho mínimo de 40 cm x 50 cm por aluno a cada mês, 
 assim como, tintas, pincéis e demais materiais necessários para execução da oficina.  

 

5.2. Condições gerais 
5.2.1. Cumprir a carga horária prevista, respeitando os dias e horário definidos. 
5.2.2. Participar de atividades de planejamento, sistematizar e avaliar o serviço, junto a equipe 

 de trabalho responsável pela execução.  
5.2.3. Atuar como referência aos demais profissionais que desenvolvem atividades com o grupo 

 sob sua responsabilidade. 
5.2.4. Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar as informações para o 

 profissional de referência do serviço. 
5.2.5. Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução 

 do serviço. 
5.2.6. Identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades 

 desenvolvidas. 

        92/116



 

 

5.2.7. Informar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares 
 quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de 
 atitudes, etc.). 

5.2.8. Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua 
 responsabilidade. 

5.2.9. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das 
 atividades e de acompanhamento dos usuários. 

5.2.10. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários. 
5.2.11. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento. 
5.2.12. Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho. 
5.2.13. Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde). 
5.2.14. Preencher adequadamente documentos do serviço. 
5.2.15. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

 do serviço. 
5.2.16. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos e atividades a serem desenvolvidos por 

 estagiários. 
5.2.17. Executar outras tarefas afins, de acordo com o regulamento da profissão; 
5.2.18. Envolver-se direta ou indiretamente na organização e participação em eventos e ações 

de  educação permanente em saúde propostos pela gestão municipal. 
5.2.19. A empresa deverá disponibilizar profissional devidamente habilitado na especialidade 

 credenciada para realização dos serviços. 
5.2.20. Os atendimentos deverão obrigatoriamente ser registrados no prontuário 

 eletrônico/sistema disponibilizado pelo Município, assim como a emissão e impressão 
 de atestados, prescrições, requisições de exames e procedimentos dentre outros. 

5.2.21. A empresa deverá contribuir para o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
 de saúde respeitando a ordenação da atenção primária e fundada na avaliação da 
 gravidade do risco individual e coletivo e no critério cronológico. 

5.2.22. Os prestadores deverão observar toda legislação e normas técnicas inerentes à realização 
 dos serviços. 

5.2.23. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a 
 terceiros, decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive, acidentes, 
mortes,  deficiências, invalidez parcial ou total, participação com imperícia, imprudência 
ou  negligência em erro médico, isentando de todos os ônus que possam surgir com relação 
 ao presente contrato, inclusive, as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária.  

5.2.24. Os pacientes devem ser atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e 
 igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

5.2.25. Os profissionais devem respeitar a estrutura humana da Secretaria de Saúde e tratar com 
 zelo a estrutura física. 

5.2.26. A empresa e/ou profissional deve responder por escrito as demandas apresentadas junto 
 a ouvidoria ou solicitadas pelo Fiscal do Contrato prestando os esclarecimentos 
 detalhados nos prazos estipulados. 

5.2.27. Se durante a fiscalização for constatada quaisquer falhas ou anormalidades que 
 comprometam a perfeita execução do serviço ou sua qualidade ou segurança, a empresa 
 será notificada a regularizar a situação.  

5.2.28. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do 
 serviço, como mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, 
 entre outros.  
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5.2.29. Em caso de troca do profissional que prestará os serviços a empresa deverá encaminhar 
 um documento à Secretaria da Saúde, comunicando a troca do profissional, e junto os 
 documentos referentes a Qualificação Técnica do mesmo, conforme solicitado em edital. 

5.2.30. É vedada a cobrança de taxas pelos credenciados, bem como a indução para o serviço 
 particular, sendo o contrário motivo de descredenciamento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São direitos do CONTRATANTE: 
6.1.1.  Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas em Contrato; 
6.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 
6.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
6.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
6.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

6.2.2. Cumprir os prazos previstos em Contrato; 
6.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
6.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do Contrato; 
6.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto do Contrato; 
6.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto. 
6.3. São obrigações da CONTRATADA: 
6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 

execução do Contrato; 
6.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto; 
6.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
6.3.5. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, serviços realizados 

incorretamente ou incompletos; 
6.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência do objeto; 
6.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
6.3.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o credenciamento e apresentá-las 
no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 

6.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 

6.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
6.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 
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6.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
rescisão do Contrato; 

6.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Até o décimo dia do mês subsequente ao mês dos atendimentos, a coordenação da unidade 
deverá emitir relatório das horas trabalhadas ao administrativo que expedirá nota de 
empenho de acordo com as horas trabalhadas. O empenho e a respectiva Ordem de Serviços 
serão enviados via e-mail para CONTRATADA empresa que deverá emitir a Nota Fiscal e 
protocolá-la via sistema digital. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal, mediante 
crédito em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

7.4. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e no próprio instrumento de contrato. 
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 
76.950.096/0001-10.  

7.5. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser protocoladas 
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:  

7.5.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional;  

7.5.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
7.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
7.6. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

494 22.476,00 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 

Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se trata de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

9.2. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1. Os preços constantes na Tabela do anexo I serão reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 

contados da data de abertura do chamamento. 
10.2. O reajuste estará limitado à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro que 

vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da publicação do chamamento e o 
índice do mês anterior ao do aniversário da publicação. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Não serão aceitos e concedidos pedidos de revisão/reequilíbrio dos preços definidos na Tabela do 
Anexo I, considerando o estudo de preços realizado e que se tratam de serviços em que não há 
constante variação de preços.  

10.5. Como os contratos são oriundos de um chamamento, cuja adesão é espontânea e com preços fixos 
pré-definidos, caso a CONTRATADA considere inviável a execução dos serviços, poderá a qualquer 
momento solicitar seu descredenciamento conforme item 9.1.2 do Edital de Chamamento. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. Caberá a gestão do Contrato a servidora Lilian Welz. 
11.2. Caberá a fiscalização do Contrato a servidora Mayara Michele Alves dos Santos Ferraz, e na sua 

ausência, ficará a cargo da servidora Bruna Dembitzky Sader. 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 

11.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 233/2023. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer item constante no edital de 

chamamento ou no Termo de Referência sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções e 
penalidades: 

12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Notificação com prazo para regularização; 
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12.1.3. Multa de mora de R$ 100,00 por unidade de tempo por atraso na regularização notificada, 
considerando a unidade de tempo utilizada na notificação, limitada a R$ 1.000,00 quando será 
considerada inexecução parcial; 

12.1.4. Multa compensatória, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes valores: 
12.1.4.1.1. R$ 200,00 pela inexecução parcial do item; 
12.1.4.1.2. R$ 500,00 pela inexecução total de item; 
12.2. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de contratar com o município de Ubiratã 

pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando 
abandonar a execução do contrato, incorrer em inexecução contratual e nas demais hipóteses 
previstas em lei. 

12.3. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea contratar com a administração pública pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 

12.3.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual ou atendimento aos usuários; 

12.3.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual ou no atendimento aos usuários; 
12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
12.4. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
12.4.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente 
de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

12.4.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

12.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
12.6. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos 
a que a mesma tenha direito. 

12.7. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Constituem motivos para extinção do contrato: 
13.1.1. Cancelamento do edital de chamamento ou publicação de novo chamamento para o mesmo 

objeto; 
13.1.2. Pedido de descredenciamento por parte da CONTRATADA; 
13.1.3. Demais hipóteses especificadas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2. A extinção do contrato se dará nos termos do art. 79 da Lei Federal 8.666/93. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 

decorrentes do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
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15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o Edital de Chamamento Público respectivo e seus anexos e o 
requerimento de credenciamento apresentado pela interessada. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
16.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado Saúde - SESA-PR, 

Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco[1].  Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) “prática corrupta”[2]: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) “prática fraudulenta”[3]: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 
(iii) “prática colusiva”[4]: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) “prática coercitiva”[5]: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(v) “prática obstrutiva”: significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato 
em questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco[6], inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
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ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado[7] subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa 
elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas 
as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

 ___________________________________________________________________________________ 
[1]. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
[2]. Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo 
de aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, “funcionário público” inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
[3]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um funcionário público; os termos  “benefício” e 
“obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o “ato ou omissão” tem 
como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
[4]. Para os fins deste parágrafo, o termo “partes”‖ refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições 
de outros participantes. 
[5]. Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 
execução do contrato. 
[6]. Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do 
Banco, incluindo, inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições 
Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de 
procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, 
e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um 
processo de sanção em trâmite.  
[7]. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado 
pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos 
ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou 
(ii) foi indicado pelo Mutuário. 
 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93 e por outras 

normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de 

direito. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
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19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 

 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã, Paraná, 28 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949 
Representante legal da empresa 

Contratada 
 
 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760209

59 

Dados: 2023.09.28 

10:21:35 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/09/2023 15:43) 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 29/09/2023 às 15:43:07

 

Contrato assinado pela empresa. Segue para publicações.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Contrato_assinado_Claudete.pdf

        101/116



        102/116



        103/116



        104/116



        105/116



        106/116



        107/116



        108/116



        109/116



        110/116



        111/116



  Proc. Administrativo 10- 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/10/2023 às 09:09:00

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 11- 3.245/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/10/2023 às 09:09:33

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Termo de inexigibilidade e extrato do contrato publicados no jornal oficial.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1849.pdf
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6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/09/2023 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6266/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de fonoaudióloga para atendimento nos Centros de Atenção Psicossocial adulto e infantil. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): VALDIRENE RAZERA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.336.692/0001-10, com sede na Rua Santos Dumont, nº 1132, Centro, na cidade de 
Ubiratã-PR. 
5. VALOR: R$-34.415,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e quinze reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 26 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6267/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de musicalização no Centro de Atenção Psicossocial. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ nº 14.095.278/0001-02, com sede na Rua Ernesto Novaes de Souza, nº 320, centro, na 
cidade de Ubiratã-PR. 
5. VALOR: R$-26.508,00 (vinte e seis mil quinhentos e oito reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 66/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6268/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de fonoaudióloga para os Centros de Atenção Psicossocial adulto e infantil e atendimento multidisciplinar na 
Atenção Básica. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): T C CAZZETA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.361.358/0001-80, com sede na Rua Jose Baptista Petrica, nº 843, Parque do Lago, Ubiratã-PR 
5. VALOR: R$-103.245,00 (cento e três mil duzentos e quarenta e cinco reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 67/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6269/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de fisioterapeuta para atendimento nos Centros de Atenção Psicossocial adulto e infantil. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): L P BEGUI FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.919.882/0001-24, com sede na Avenida Clodoaldo de Oliveira, nº 1050, centro, Ubiratã-PR. 
5. VALOR: R$-44.740,00 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6275/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção Psicossocial. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, inscrita no CNPJ nº 43.965.335/0001-57, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 767, 
Centro, na cidade de Ubiratã-PR. 
5. VALOR: R$-22.476,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6276/2023. 
2. OBJETO: Aquisição de Ferramenta de Gestão de Processos de Trabalho do CRAS - Funil de Aprimoramento do PAIF. 
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3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 4. FORNECEDOR: PINCOLINI E 
DALZOCHIO EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.701.927/0001-78, com sede na ROD RSC-453, 760 BAIRRO NOVA SARDENHA – 
FARROUPILHA - RS. 
5. VALOR: R$-599,00 (Quinhentos e nove e nove reais). 6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): A S DA SILVA FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.298.6420001-08. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 6264/2023. 
INEXIGIBILIDADE Nº 62/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROVIMENTO DE FISIOTERAPEUTA PARA ATENDIMENTO NOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ADULTO E INFANTIL, CONFORME CHAMAMENTO 7/2023. 
VALOR: R$-44.740,00 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CLINICA MEDICO CIRURGICA DR. WANDERLEI GOLTZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.276.761/0001-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6265/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTO REFERENTES AO PROGRAMA MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE 
FILAS DE UBIRATÃ, CONFORME CHAMAMENTO 4/2023. 
VALOR: R$-172.361,38 (cento e setenta e dois mil trezentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): VALDIRENE RAZERA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.336.692/0001-10. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6266/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para provimento de fonoaudióloga para atendimento nos Centros de Atenção Psicossocial adulto e infantil. 
VALOR: R$-34.415,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e quinze reais). 
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): 14.095.278 EDUARDO JUNIOR PRATES, inscrita no CNPJ sob o nº 14.095.278/0001-02 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6267/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de musicalização no Centro de Atenção Psicossocial. 
VALOR: R$-26.508,00 (vinte e seis mil quinhentos e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): T C CAZZETA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.361.358/0001-80 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6268/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para provimento de fonoaudióloga para os Centros de Atenção Psicossocial adulto e infantil e atendimento 
multidisciplinar na Atenção Básica. 
VALOR: R$-103.245,00 (cento e três mil duzentos e quarenta e cinco reais) 
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 208/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): L P BEGUI FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.919.882/0001-24 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6269/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para provimento de fisioterapeuta para atendimento nos Centros de Atenção Psicossocial adulto e infantil. 
VALOR: R$-44.740,00 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta reais) 
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CLAUDETE FRANCHINI MARCONDES 28166280949, inscrita no CNPJ sob o nº 43.965.335/0001-5 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6275/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para provimento de oficina de arte no Centro de Atenção Psicossocial 
VALOR: R$-22.476,00 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais. 
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2023. 
 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5613/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO CENTRAL NO BAIRRO VILA RECIFE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: D F D CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.581.296/0001-40. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Suprimir R$ 14.007,73 (Quatorze mil e sete reais e setenta e três centavos) do valor inicial do contrato, em virtude de 
alterações no projeto original, passando o valor do contrato para R$ 1.411.406,07. 
PREVISÃO LEGAL: art. 65, § 1

o
 da Lei 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2023. 
 
9º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 217/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4080/2018 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 217/2018 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa especializada para realização de mamografias e ultrassonografias. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado 
nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
MARQUES E GALÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.620.070/0001-01, situada na Rua Brasília, 914, na cidade de Ubiratã, Estado Paraná, CEP n° 
85440-000. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada a despesa 5840, fonte 303, respectivamente, porém 
por solicitação da secretaria, passará a ser incluida a despesa 13596, fonte 2494 do referido órgão. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e 
que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 27 de setembro de 2023. 
 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
JULGAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6003/2023 
ATA DE REGISTRO Nº 85/2023  
EMPRESA: MCL TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA 
Em análise ao Processo Administrativo nº 6/2023, DECIDO: 
1. Pelo cancelamento da ata de registro de preços, vez que restou constatado descumprimento da contratada quanto as previsões pactuadas, com base Cláusula 
14.1.2 da ata de Registro de Preços 85/2023 e art. 78, inciso I da Lei Geral de Licitações Lei Federal nº 8.666/93; 
2. Pelo recebimento definitivo dos 2 notebooks, 3 desktops avançados e 3 monitores, concomitante à aplicação da multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor entregue, pelo descumprimento da especificação dos equipamentos entregues, perfazendo o montante de R$ 2.614,00, descontando o valor da multa do 
pagamento a que a empresa tem direito; 
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente aos pedidos formalizados não entregues, 
perfazendo o montante de R$ 20.670,00, descontando o valor da multa do pagamento a que a empresa tem direito, conforme cláusula 13.2.2.1 ata de Registro de 
Preços 85/2023; 
4. Pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão temporária pelo período de 02 (dois) anos de participação em licitação e impedimento de contratação com 
o Município de Ubiratã, nos termos do art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula 13.3 do contrato; 
5. Pelo encaminhamento do presente processo à controladoria interna do, bem como da comunicação da decisão administrativa ao Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos da Instrução Normativa nº 37/2009 – TCE/PR. 
Restitua-se o Processo ao Setor de Contratos para que providencie as providências cabíveis. 
Ubiratã, 29 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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